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ACÓRDÃO

Embargos de Declaração n.º 0002315-65.2011.815.0731
RELATOR:  Des. João Benedito da Silva
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EMBARGADO: Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  OMISSÃO  E  PREQUESTIONAMENTO.
MARCOS  INTERRUPTIVOS:  RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA  RECORRÍVEL.  LAPSO
TEMPORAL  INFERIOR  AO  PRAZO
PRESCRICIONAL.  INOCORRÊNCIA  DA
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.  O
PREQUESTIONAMENTO  SE  CONDICIONA  À
EXISTÊNCIA  DE  EFETIVA  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE,  NÃO
CONSTATADAS  NO  ARESTO  VERGASTADO.
REJEIÇÃO.

Rejeitam-se os embargos declaratórios,  quando
não restou configurada a ocorrência de qualquer
omissão no acórdão atacado.

Ainda que voltados ao prequestionamento, para
fins  de  interposição  de  Recurso  Especial  ou
Extraordinário, devem os embargos observar os
requisitos previstos no artigo 620 do CPP.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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R E L A T Ó R I O

O acusado Milton Jorge de Medeiros Borges, ora embargante,

foi denunciado pelo representante do Ministério Público que oficia perante a

comarca de Cabedelo,  pela prática, em tese, do crime previstos no art. 147

do CP e da Lei nº 11.340/2006.

Após  a  devida  instrução,  a  magistrada  a  quo,  julgando

procedente a denúncia, condenou o embargante nas sanções do art. 147 do

CP c/c art. 5º, II, da Lei nº 11.340/2006, a uma pena de 03 (três) meses de

detenção, em regime aberto.

A magistrada de origem, ainda, aplicou a suspensão condicional

da pena nos termos do art. 77 do Código Penal.

Em face dessa decisão condenatória, foram opostos embargos de

declarações,  que  foram  acolhidos  apenas  para  correção  de  erro  material,

mantida a condenação (fls. 184/185). 

Inconformado,  o  recorrente  manejou  apelação  criminal  que  foi

desprovida,  conforme  acórdão  acostado  às  fls.  226/230.  Em  face  desse

decisum,  o  acusado opôs os presentes embargos declaratórios,  objetivando

sanar  omissão  constante  no  julgado  para  fins  de  prequestionamento,  bem

como o acolhimento da prescrição da prentensão punitiva em sua modalidade

retroativa,  tendo  em  vista  o  decurso  lapso  temporal  entre  a  data  do  fato

delituoso e a publicação sentença condenatória.

Requer, ao final, que seja extinta a punibilidade do embargante.

O  douto  Procurador  de  Justiça,  Francisco  Sagres  de  Macedo

Vieira,  em  parecer  de  fls.  243/250,  opina  pela  rejeição  dos  embargos  de

declaração.

Desembargador João Benedito da Silva
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É o relatório.

VOTO

Ab initio, é importante considerar que cada recurso previsto em

nosso  ordenamento  jurídico  possui  um  objetivo  específico,  sendo  que  os

embargos de declaração se prestam para complementar ou aclarar as decisões

judiciais como um todo, quando nestas existirem pontos omissos, obscuros,

contraditórios ou haja, em seu teor, ambiguidade (artigo 620 do CPP).

A finalidade,  então,  do  recurso  em  comento  é,  tão  somente,

corrigir defeitos porventura existentes nas decisões proferidas pelo magistrado,

pois eles não se prestam para reexame e novo julgamento do que foi decidido,

já que, para tanto, há recurso próprio previsto na legislação.

A doutrina  e  a  jurisprudência,  no  entanto,  vêm  admitindo,  em

situações excepcionalíssimas,  a  modificação do julgado mediante a simples

interposição  de  embargos  declaratórios,  conferindo  a  estes  efeitos

modificativos ou infringentes.

Tal admissibilidade, todavia, é restrita aos casos de correção de

patente erro material ou  quando suprida uma omissão ou extirpada uma

contradição, a modificação for uma consequência lógica e inevitável do

saneamento dos referidos vícios. Nesta esteia:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO  QUE
DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  DA
EMBARGADA.  ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO.
EFEITOS  INFRINGENTES.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  Os  embargos  de
declaração servem apenas para corrigir obscuridade,
omissão ou contradição na decisão judicial.  Esta via
recursal  não  se  presta  a  rediscutir  a  matéria  já
analisada  nos  autos,  mormente  quando  a  alegada
contradição  não  está  presente  no  decisum.  -  Os
efeitos  infringentes  dos  aclaratórios  só  ocorrem

Desembargador João Benedito da Silva
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quando,  da  correção  da  omissão,  obscuridade  ou
contradição,  a  modificação  do  julgado  é  imperiosa.
Sem a presença de algum desses vícios, não há que
se  falar  em  modificação  do  julgado  por  meio  de
embargos declaratórios. (grifo nosso) (TJPB - Acórdão
do  processo  nº  00120080045865001  -  Órgão  (2ª
Câmara  Cível)  -  Relator  DR.  JOSE  AURELIO  DA
CRUZ  JUIZ CONVOCADO - j. em 11/05/2010)�

Na  presente  hipótese,  opôs  o  recorrente  Embargos  de

Declaração  com  efeitos  infringentes,  objetivando  o  reconhecimento  da

prescrição  da  pretensão  punitiva,  em sua  modalidade  retroativa,  tendo  em

vista o decurso lapso temporal entre a data do fato delituoso e a publicação

sentença condenatória. 

Registre-se que o embargante foi condenado nas sanções do art.

147 do CP c/c art.  5º,  II,  da Lei nº 11.340/2006,  a uma pena de 03 (três)

meses de detenção, em regime aberto. 

A priori,  para análise da prescrição suscitada pelo embargante,

mister definir datas.

O fato delituoso ocorreu em 19/03/2011 (fls. 02/04) e a denúncia

foi recebida em 24/10/2011 (fl.02).

Percorrido todo o trâmite processual, a sentença condenatória foi

publicada em 15/08/14 (fl.176v), aplicando ao acusado uma reprimenda de 03

(três) meses de detenção.  Irresignado, o réu interpôs apelação, que restou

desprovida, conforme acórdão (fls. 226/230).

Pois  bem.  Regulado  o  prazo  prescricional  com base  na  pena

imputada ao réu na sentença condenatória – 03 (três) meses de detenção -, a

prescrição se verificará após o decurso do lapso temporal de 03 (três) anos, a

teor do art. 109, inciso VI, do Código Penal. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Diferentemente do alegado pelo embargante, o recebimento da

denúncia é o marco interruptivo da prescrição anterior ao da publicação da

sentença condenatória recorrível,  nos termos do art.   117, I  e IV, do CP,  in

verbis:

Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: 
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 

IV  -  pela  publicação  da  sentença  ou  acórdão
condenatórios recorríveis; 

Nesse  contexto,  incabível  o  reconhecimento  da  prescrição  da

pretensão  punitiva,  na  modalidade  retroativa,  se  o  lapso  temporal  entre  o

recebimento da denúncia, ocorrido em 24/10/2011, e a publicação da sentença

condenatória  recorrível,  em 15/08/2014,  não  alcançou  tempo superior  a  03

(três) anos.

Não se implementou, portanto, a prescrição em relação ao delito

previsto no  art. 147 do CP, nos termos dos art. 109, VI, art. 110, § 1º  e art.

117, I e IV, da Lei Adjetiva Penal. 

Dessa forma, não há que se falar em extinção da punibilidade em

razão da inocorrência da prescrição da pretensão punitiva na forma retroativa.

Por fim, percebe-se que o decisum hostilizado não foi omisso a

respeito do tema arguido, sendo certo que, ainda quando ajuizados para efeito

de  prequestionamento,  os  embargos  de  declaração  só  têm  cabimento  nas

restritas  hipóteses  elencadas  no  artigo  619  do  diploma  processual  penal,

circunstâncias inocorrentes no caso sub judice. 

Nesse sentido:

Embargos  de  Declaração  para  fins  de
prequestionamento.  Suscitada omissão.  Ausência  da
eiva no acórdão embargado. Rejeição. Exegese do art.
619 do CPP. -  Os embargos declaratórios, mesmo
quando  manejados  com  o  propósito  de

Desembargador João Benedito da Silva
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prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  o
decisum  embargado  não  ostentar  qualquer  dos
vícios  que  autorizariam  a  sua  interposição. STJ.
EDIL no AgRg no AgRg no Ag. n° 791390/RJ. Rel. Min.
Paulo Furtado Desembargador Convocado do TJBA. 3
T.  J.  27.10.2009.  Dje  11.11.2009.  -  Declaratórios
rejeitados.  (TJPB.  Processo  n.º
001.2009.0056167/001.  Relator:  Des.  Joas  de  Brito
Pereira Filho. Órgão julgador: Câmara Criminal. Data
do julgamento: 15.12.2009) (grifo nosso)

STJ:  “A oposição  dos  embargos  de  declaração
para fins de prequestionamento se condiciona à
existência  de  efetiva  omissão,  contradição  ou
obscuridade,  não  constatadas  no  aresto
vergastado, não se vislumbrando, portanto, ofensa
ao art. 619 do Código de Processo Penal.”  (REsp
819788  /  MT  -  Ministra  LAURITA  VAZ  -  DJe
09/02/2009).(grifo nosso)

Diante do exposto, inexiste qualquer vício no voto condutor da

decisão,  uma  vez  que  não  foi  evidenciada  qualquer  complementação  ou

esclarecimento a ser procedido na decisão objurgada.

Forte em tais razões, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

                Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator,  o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz de Direito convocado em substituição
ao Exmo. Sr. Des.  Luis Silvio Ramalho Junior) e  o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão filho.  Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto,
Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 07 (sete) dias do mês de julho do

ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


